
 
 
INDICAÇÃO Nº ____/2025 - CMPG 
 
CAROL MONTEIRO, Vereadora, pertencente ao partido MDB, com assento nesta 
Casa de Leis, na condição de legítima representante do povo portograndense, 
com base no Art. 89, III, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Elielson da Silva Moraes, Prefeito Municipal de Porto 
Grande, que que seja realizada a pavimentação asfáltica das vias principais da 
Colônia Agrícola do Matapi. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A indicação se faz necessária a fim de atender à demanda da comunidade do 
Matapi, que anseia por melhorias. A pavimentação das linhas principais é medida 
essencial para facilitar o escoamento da produção agrícola local, assegurando 
maior eficiência e segurança no transporte dos produtos. Além disso, melhorará o 
transporte escolar, permitindo que os motoristas de kombi levem os estudantes às 
instituições de ensino de forma mais segura.  
 
Pelas razões expostas, conto com o apoio de Vossa Excelência. 
 
Nestes termos, pede deferimento, 
 
 
 
PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo. 
Porto Grande-AP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


